
O MERCADO PORTUGUÊS DE 
MEDICAMENTOS GENÉRICOS

Foi a política de medicamentos genéricos introduzida no início do 
século XXI que impulsionou o respectivo mercado português. O 
valor da quota de mercado dos medicamentos genéricos passou 
de 0,13% em 2000 para 17,85% em 2007. 

FORMAÇÃO DE PREÇOS

Desde 2001, o preço de venda ao público dos Medicamentos 
Genéricos deve ser, no mínimo 35% inferior ao medicamento de 
referência. Já em 2007 essa margem foi reduzida para 20% nos 
medicamentos cujo preço de venda ao armazenista seja menor 
que 10 euros. 

PREÇOS DE REFERÊNCIA

Em 2003, foi lançado um sistema de preços de referência (SPR), 
que estabelece um nível de comparticipação ou preço de referência 
(PR) para um grupo homogéneo de medicamentos. O SPR incorpo-
ra medicamentos com base na substância activa e estabelece o PR 
ao nível do medicamento genérico mais caro. Se o preço de um 
medicamento for superior ao PR, o utente paga a diferença entre o 
preço do medicamento e o PR. 

O SPR fomenta a utilização dos medicamentos genéricos, ao im-
por um co-pagamento dos medicamentos de marca com preço 

superior ao PR. No entanto, se este sistema for acompanhado 
por uma redução de preço dos medicamentos de marca para 
o nível do PR, não existe diferença na parte não comparticipa-
da entre medicamentos de marca e genéricos e o sistema não 
contribui para o desenvolvimento do mercado destes últimos. 
Existem em Portugal provas desta estratégia de preços por par-
te das empresas de medicamentos de marca, no contexto de 
um sistema de PR.

O SPR português é aplicado aos medicamentos para os quais 
existem genéricos no mercado, mas exclui medicamentos de 
marca protegidos por patente. Isto significa que os médicos po-
dem receitar um medicamento patenteado com uma indicação 
terapêutica idêntica à do genérico que não é abrangido pelo 
SPR.

COMPARTICIPAÇÃO

Em 2000, a procura de medicamentos genéricos foi incentivada 
por um aumento de 10% da taxa de comparticipação, uma medida 
que foi abolida em Outubro de 2005. 
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INCENTIVOS PARA OS MÉDICOS

Em termos gerais, os médicos são pouco incentivados a recei-
tar medicamentos genéricos. Desde 2002, os médicos devem 
prescrever medicamentos pela sua denominação comum inter-
nacional, para os quais existam equivalentes genéricos, embora 
tenham a liberdade de adicionar uma denominação comercial ou 
o nome de um titular da autorização de introdução no mercado. 
Os médicos podem consultar o “Guia dos Medicamentos Genéri-
cos”, o sítio do INFARMED. O INFARMED desenvolveu igualmente 
bases de dados que permitem aos médicos comparar preços dos 
medicamentos. 

INCENTIVOS PARA OS 
FARMACÊUTICOS

Desde 2002, é permitida aos farmacêuticos comunitários a subs-
tituição de medicamentos de marca por genéricos. Se o médico 
efectuar a prescrição pela denominação comum internacional, 
o farmacêutico deve dispensar o medicamento genérico mais 
barato disponível. Se o médico emitir uma prescrição pela de-
nominação comum internacional, seguida de uma denominação 
comercial, o farmacêutico pode substituir o medicamento por um 
genérico, caso o médico permita essa substituição. No entanto, a 
margem comercial da Farmácia é uma taxa única de 18,25%, des-
de Fevereiro de 2007. Isto significa que, em termos absolutos, os 
medicamentos mais dispendiosos libertam uma margem maior.

INCENTIVOS PARA OS UTENTES

O Governo levou a efeito nos média campanhas vocacionadas para 
os utentes, para além dos médicos e farmacêuticos, visando incen-
tivar o consumo de medicamentos genéricos. Estas campanhas 
parecem ter contribuído para aumentar a procura de genéricos.

A EXPERIÊNCIA EUROPEIA

Uma análise comparativa das políticas dos medicamentos ge-
néricos realizada em 11 países da União Europeia indica que a 
indústria de medicamentos genéricos apenas terá capacidade 
para implementar e manter uma politica de preços competitivos 

se lhe for garantido um volume elevado do mercado farmacêutico 
português. Este volume elevado depende de políticas do lado da 
procura que incitem os médicos a receitar, os farmacêuticos a 
dispensar e os utentes a utilizar medicamentos genéricos.

A procura de medicamentos genéricos tem sido impulsionada por 
medidas de política que incentivam os médicos a prescrever por 
denominação comum internacional e os farmacêuticos a dispen-
sarem o genérico mais barato quando os médicos receitam por 
denominação comum internacional. Esta procura pode ser ainda 
intensificada, sensibilizando os estudantes de medicina para re-
ceitarem por denominação comum internacional durante o res-
pectivo curso, como acontece no Reino Unido. Em alternativa, 
pode recomendar-se aos médicos que receitem medicamentos de 
baixo custo, salvo se for necessário um medicamento de marca 
mais dispendioso por razões terapêuticas.  

Os farmacêuticos devem receber uma remuneração que não os 
penalize financeiramente por dispensarem medicamentos genéri-
cos. Portugal deve reflectir sobre a introdução de um sistema de 
remuneração aos farmacêuticos que, em termos financeiros seja 
neutra ou favoreça o fornecimento de medicamentos genéricos. 
Na Alemanha, por exemplo, os farmacêuticos podem reter 30% da 
diferença de preço entre o medicamento genérico e o de marca. 
Em França, os farmacêuticos têm direito a descontos superiores 
sobre os medicamentos genéricos do que sobre os de marca.

Portugal deve incentivar os utentes a procurarem medicamentos 
genéricos. O Governo deve ponderar reintroduzir os incentivos 
financeiros que aumentaram em 10% a taxa de comparticipação 
dos medicamentos genéricos. Poderá ser igualmente útil educar 
o público relativamente à economia potencial que advém da utili-
zação de medicamentos genéricos. 

CONCLUSÕES

O desenvolvimento do mercado português de medicamentos ge-
néricos tem sido basicamente impulsionado por políticas do lado 
da oferta. A fim de apoiarem a expansão adicional do mercado, os 
decisores políticos devem fortalecer medidas do lado da procura, 
incitando os médicos a prescrever, os farmacêuticos a dispensar 
e os utentes a utilizar medicamentos genéricos.
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